
GOVERNO
DAPARAIBA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 250/12 João Pessoa, 18 de dezembro de 2012

o Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Portaria n° 4.279/GM/MS, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à

Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria n° 1.600/GM/MS, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a

Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria n° 2.338/GM/MS, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a implantação do

componente Sala de Estabilização (SE);

Considerando a Portaria n° 2.395/GM/MS, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências

no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria 1.020/2009/GM que estabelece as Diretrizes para Implantação do Componente Pré

Hospitalar Fixo;

Considerando a Portaria n° 1.010/GM/MS, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às

Urgências;

Considerando a Portaria nº 2.648/GM/MS Redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de

Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de urgência 24 (vinte e quatro) horas da Rede de Atenção

às Urgências, em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências.

Considerando que a I Macro Região de Saúde é composta por 64 municípios e uma população de 1.798.797

habitantes; e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 11ª Assembléia Ordinária do dia 17 de dezembro de 2012.

Resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Estadual da Rede de Atenção as Urgências e Emergências da 1º Macro Região de

Saúde da Paraí a.

a resolução en/rá em vigor na data de sua publicação.
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